Of. nº 613/15-SG.                               
                                                                                                               Esteio, 29 de julho de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




                        Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Jaime da Rosa, aprovado em Sessão Ordinária de 28 de julho, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a eliminação de broca existente na calçada da Rua Luiz Carlos Moretti Nunes, número 20, Parque Santo Inácio, esquina com a Rua Padre Antônio Vieira. Fotos em anexo.
Segundo o vereador, além de já ter causado prejuízos ao morador, com a queda do muro de sua residência, o local apresenta risco com a segurança de todos os municípes que se utilizam da calçada, obrigando-os a desviar pela rua pública para passagem. O fato foi levado ao conhecimento do Município através dos protocolos GRP – nº 2015/4129 e 2015/1194.

[bookmark: _GoBack]                        Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Jane Battistello,
Presidente.



